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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ESCALAS DE SOBREAVISO 

 

Portaria nº 101, de 14 de fevereiro de 2018 

 

A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da 

Ebserh, no uso de suas atribuições, conforme Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2017, 

publicada no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017,e tendo em vista a 

delegação de competência prevista na Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Ebserh, publicada em DOU de 13 de dezembro de 2012, e considerando o estabelecido  

pelos artigos 2º, §3º e 6º, inciso II, da Norma Operacional nº 07, de 15 de dezembro de 

2015 da Diretoria de Gestão de Pessoas da EBSERH, resolve:  

Art. 1º Poderão adotar escalas de sobreaviso as seguintes áreas:  

Serviços de Anestesiologia, Nefrologia e Cirurgia Pediátrica. 

Art. 2º O prazo máximo para presença no hospital do profissional plantonista em regime 

de sobreaviso é de 20 minutos após ser contatado. 

Art. 3º As escalas do plantão de sobreaviso deverão ser elaboradas mensalmente, com 

15 (quinze) dias de antecedência, fixadas nos postos de serviços, encaminhadas a 

Unidade de Comunicação para publicação no endereço eletrônico do HE-UFPel-

EBSERH e a DIVGP para controle e pagamento. 

Art. 4º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vera Maria Freitas da Silveira 

 


